
CÂMARA MUNICIPALDE FORTALEZA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

EMENDA MODIFICATIVA N. ~U O V 1/20 i 6

AO PROJETO DE LEI N. 140/2015

Modifica o artigo 29, do Projeto de Lei n.
140/2015, na forma que indica.

A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA

Art. 12 Fica modificado o artigo 2$ do Projeto de Lei n. 140/2015, passando a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 29 A ARIE Prof. Abreu Matos, representada no ANEXO ÚNICO desta Lei,

tem área total de
coordenadas: P01:
Y=9580114.161; P03:
Y=9579926.426; P05:
Y=9579820.943; P07:
Y=9580049.139; P09:
Y=9580363.343; Pll:
Y=9580354.492; P13:
Y=9580293.317.

188.371,5m3 e
X=557259.467

X=;557466.878
X=557325.396
X=557057.740
X=556817.018
X=556915.580

X=557000.305

delimitações conforme
Y=9580106.045; P02:
Y=9580081.709; P04:
Y=9579961.693; P06:
Y=9579850.950; P08:
Y=9580081.246; PIO:
Y=9580355.816; P12:

Y=9580294.238 e P14:

as seguintes
X=557350.262
X=557424.559
X=557294.117
X=557087.981
X=556851.039
X=556999.734
X=557276.441

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE DE 2016.
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